
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAIS

Divisão de Recursos

EDITAL

EDITAL N° 034/2024

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, SUSPENDE o Leiloeiro Oficial abaixo nominado, por
90 (noventa) dias, contados do primeiro dia subsequente ao da publicação do presente edital no Diário Oficial do Estado:
ALEXANDRE MEDEIROS SILVA - 156/1999. Lauren de Vargas Momback, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 29 de abril de
2024. Registre-se e Publique-se.

EDITAL N° 035/2024

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, SUSPENDE o Leiloeiro Oficial abaixo nominado, por
90 (noventa) dias, contados do primeiro dia subsequente ao da publicação do presente edital no Diário Oficial do Estado:
ANDERSON BINOTTI DOS PASSOS - 380/2018. Lauren de Vargas Momback, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 29 de abril
de 2024. Registre-se e Publique-se.

EDITAL N° 036/2024

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, SUSPENDE o Leiloeiro Oficial abaixo nominado, por
90 (noventa) dias, contados do primeiro dia subsequente ao da publicação do presente edital no Diário Oficial do Estado:
ARNALDO PEDRON - 161/2000. Lauren de Vargas Momback, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 29 de abril de 2024.
Registre-se e Publique-se.

EDITAL N° 037/2024

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, SUSPENDE o Leiloeiro Oficial abaixo nominado, por
90 (noventa) dias, contados do primeiro dia subsequente ao da publicação do presente edital no Diário Oficial do Estado:
ARNOLD STRASS - 419/2021. Lauren de Vargas Momback, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 29 de abril de 2024. Registre-D
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se e Publique-se.

EDITAL N° 038/2024

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, SUSPENDE o Leiloeiro Oficial abaixo nominado, por
90 (noventa) dias, contados do primeiro dia subsequente ao da publicação do presente edital no Diário Oficial do Estado:
CARLOS ALBERTO ANDRADE DOS SANTOS - 234/2009. Lauren de Vargas Momback, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 29
de abril de 2024. Registre-se e Publique-se.

EDITAL N° 039/2024

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, SUSPENDE o Leiloeiro Oficial abaixo nominado, por
90 (noventa) dias, contados do primeiro dia subsequente ao da publicação do presente edital no Diário Oficial do Estado:
CLAUDIOMAR DA SILVA SILVEIRA - 142/1998. Lauren de Vargas Momback, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 29 de abril
de 2024. Registre-se e Publique-se.

EDITAL N° 040/2024

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, SUSPENDE o Leiloeiro Oficial abaixo nominado, por
90 (noventa) dias, contados do primeiro dia subsequente ao da publicação do presente edital no Diário Oficial do Estado: JOÃO
AUGUSTO GODOY CHAGAS MACHADO - 200/2004. Lauren de Vargas Momback, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 29 de
abril de 2024. Registre-se e Publique-se.

EDITAL N° 041/2024

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, SUSPENDE a Leiloeira Oficial abaixo nominada, por
90 (noventa) dias, contados do primeiro dia subsequente ao da publicação do presente edital no Diário Oficial do Estado:
JOSEANE DE AVILA SCOTTO - 387/2018. Lauren de Vargas Momback, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 29 de abril de
2024. Registre-se e Publique-se.

EDITAL N° 042/2024

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, SUSPENDE o Leiloeiro Oficial abaixo nominado, por
90 (noventa) dias, contados do primeiro dia subsequente ao da publicação do presente edital no Diário Oficial do Estado:D
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LEANDRO ALVANÊS VICENTE - 194/2003. Lauren de Vargas Momback, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 29 de abril de
2024. Registre-se e Publique-se.

EDITAL N° 043/2024

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, SUSPENDE o Leiloeiro Oficial abaixo nominado, por
90 (noventa) dias, contados do primeiro dia subsequente ao da publicação do presente edital no Diário Oficial do Estado:
MARCELO HENRIQUE PERRARO - 277/2011. Lauren de Vargas Momback, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 29 de abril de
2024. Registre-se e Publique-se.

EDITAL N° 044/2024

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no art. 93, inciso I, da IN n° 52/2022 DREI, SUSPENDE o Leiloeiro Oficial abaixo nominado, por
90 (noventa) dias, contados do primeiro dia subsequente ao da publicação do presente edital no Diário Oficial do Estado:
MARCELO SOARES RODRIGUES - 250/2010. Lauren de Vargas Momback, Presidente JUCISRS. Porto Alegre, 29 de abril de
2024. Registre-se e Publique-se.

LAUREN DE VARGAS MOMBACK
Av. Júlio de Castilhos, 120, Centro
Porto Alegre
TAMIRES CASTRO SILVA
Chefe de Divisão
Av. Julio de Castilhos, 120
Porto Alegre
Fone: 5132167500
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Autenticidade: Documento íntegro
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Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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